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1. Atos da Presidência 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 216/2021 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Memorando Eletrônico nº 973/2021, 
RESOLVE fixar a lotação do servidor JOSÉ ERONILDO BARBOSA 
DO CARMO, matrícula nº 370.371-1, Auditor de Contas Públicas, na 
Divisão de Auditoria da Gestão Municipal III - DIAGM III, e da 
servidora CELINA COSTA LIMA DOS REIS, matrícula nº 370.807-1, 
Auditora de Contas Públicas, na Divisão de Auditoria da Gestão 
Municipal II - DIAGM II deste Tribunal. 
  

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 
 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2336 - 15/12/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10218/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Maricleide Izidro Da Silva (Responsável); Rivanilda Maria 
Rodrigues Câmara Galdino (Contador(a)); BCR CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - EPP (Interessado(a)); Jose Elizonaldo dos Santos 
Souza (Interessado(a)); José Leonardo de Souza Lima Júnior 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2336 - 15/12/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04749/21 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Fabio Andrade Medeiros (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 08311/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuaria e da Pesca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Efraim de Araújo Morais (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar a respeito do relatório técnico de fls. 
1253/1271. 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10218_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04749_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08311_20
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 16559/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2021 
Citado: FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00227/21 
Sessão: 2333 - 24/11/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05523/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: José Silvano Fernandes da Silva (Gestor(a)); Pedro da 
Silva Neves (Ex-Gestor(a)); Joilto Goncalves de Brito (Contador(a)); 
Emerson Fernandes da Silva Siqueira (Contador(a)); Josedeo Saraiva 
de Souza (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05523/17; e CONSIDERANDO o Parecer Ministerial e o mais que dos 
autos consta; Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão 
plenária realizada nesta data, decidem emitir e encaminhar ao 
julgamento da Egrégia Câmara Municipal de Caraúbas este Parecer 
Contrário à Aprovação das Contas Anuais de Governo do Sr. Pedro da 
Silva Neves, Prefeito Constitucional do Município de CARAÚBAS, 
relativa ao exercício financeiro de 2016. Publique-se, registre-se, 
cumpra-se. Plenário Virtual do TCE/PB João Pessoa, 24 de novembro 
de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00565/21 
Sessão: 2333 - 24/11/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05523/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: José Silvano Fernandes da Silva (Gestor(a)); Pedro da 
Silva Neves (Ex-Gestor(a)); Joilto Goncalves de Brito (Contador(a)); 
Emerson Fernandes da Silva Siqueira (Contador(a)); Josedeo Saraiva 
de Souza (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05523/17, que trata da análise da Prestação de Contas apresentada 
pelo Prefeito do Município de CARAÚBAS, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, sob a responsabilidade do Sr. Pedro da Silva 
Neves; e CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a 
este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos 
consta; Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão plenária realizada 
nesta data, ACORDAM em: 1) Julgar irregulares as contas de gestão 
do Sr. Pedro da Silva Neves, relativas ao exercício de 2016. 2) Imputar 
débito ao Sr. Pedro da Silva Neves, no valor de R$ 108.549,62 (cento 
e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois 
centavos), equivalentes a 1.886,18 UFR-PB, inerente às 
disponibilidades financeiras não comprovadas, assinando-lhe o prazo 
de 30 (trinta) dias para recolhimento voluntário aos cofres municipais, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público Estadual, 
conforme previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado. 3) 
Aplicar multa pessoal ao Sr. Pedro da Silva Neves, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 86,99 UFR-PB, com 
fundamento no art. 56 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, por 
transgressão a normas constitucionais e legais, assinando-lhe prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da presente 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal1, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado. 4) Recomendar à 
Administração Municipal de Caraúbas a estrita observância aos 
ditames da Constituição Federal e demais normas legais, evitando-se 
a repetição das falhas constatadas no presente feito, de modo a 
promover o aperfeiçoamento da gestão. 5) Remeter cópia dos 

presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado da 
Paraíba para adoção das providências cabíveis. Publique-se, registre-
se e cumpra-se. Plenário Virtual do TCE/PB, João Pessoa, 24 de 
novembro de 2021 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00226/21 
Sessão: 2333 - 24/11/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08231/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcus Diogo de Lima (Gestor(a)); Zenóbio Toscano 
de Oliveira (Ex-Gestor(a)); Josélia Maria de Sousa Ramos 
(Contador(a)); Enio Alessandro Silva Cavalcanti (Interessado(a)); 
Wellington Antonio Rodrigues de Oliveira (Interessado(a)); Camila 
Araujo Toscano de Moraes (Interessado(a)); Daniela Araujo Toscano 
(Interessado(a)); Maria Hailea Araujo Toscano (Interessado(a)); 
Vanina Araujo Toscano Monteiro (Interessado(a)); Thiago Araujo 
Toscano (Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a)); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DOS 
PREFEITOS MUNICIPAIS DE GUARABIRA, SRS. ZENÓBIO 
TOSCANO DE OLIVEIRA (Período 01.01.19 a 31.05.19) e MARCUS 
DIOGO DE LIMA (Período 01.06.19 a 31.12.19), relativa ao exercício 
financeiro de 2019, e decidiu, em sessão plenária hoje realizada, por 
unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro Antonio Gomes 
Vieira Filho, na conformidade do voto do relator, emitir PARECER 
FAVORÁVEL à sua aprovação, encaminhando a peça técnica à 
consideração da Egrégia Câmara de Vereadores para julgamento. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno João Pessoa, 24 de novembro de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00564/21 
Sessão: 2333 - 24/11/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08231/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcus Diogo de Lima (Gestor(a)); Zenóbio Toscano 
de Oliveira (Ex-Gestor(a)); Josélia Maria de Sousa Ramos 
(Contador(a)); Enio Alessandro Silva Cavalcanti (Interessado(a)); 
Wellington Antonio Rodrigues de Oliveira (Interessado(a)); Camila 
Araujo Toscano de Moraes (Interessado(a)); Daniela Araujo Toscano 
(Interessado(a)); Maria Hailea Araujo Toscano (Interessado(a)); 
Vanina Araujo Toscano Monteiro (Interessado(a)); Thiago Araujo 
Toscano (Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a)); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Prestação de 
Contas de Gestão dos Ordenadores de Despesas do município de 
Guarabira, Srs. Zenóbio Toscano de Oliveira (Período 01.01.19 a 
31.05.19) e Marcus Diogo de Lima (Período 01.06.19 a 31.12.19), 
relativa ao exercício financeiro de 2019, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, 
declarando-se impedido o Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade do voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, 
da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual nº 18/93, em: a) julgar regulares com 
ressalva as contas dos Srs. Zenóbio Toscano de Oliveira (Período 
01.01.19 a 31.05.19) e Marcus Diogo de Lima (Período 01.06.19 a 
31.12.19), na qualidade de ordenadores de despesas; b) julgar 
regulares as contas do Gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
Guarabira, Sr. Wellington Antonio Rodrigues de Oliveira; c) 
recomendar à Auditoria para verificar se persiste a acumulação ilegal 
de cargos públicos no município de Guarabira, no Processo de 
Acompanhamento de Gestão, relativo ao exercício de 2021; d) 
recomendar à administração municipal que adote medidas visando 
evitar a repetição das falhas constatadas no exercício em análise. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno João Pessoa, 24 de novembro de 2021 

 

Página 2 de 18 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16559_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05523_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05523_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08231_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08231_20
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Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08311/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuaria e da Pesca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: João Azevêdo Lins Filho (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08311/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuaria e da Pesca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Letacio Tenorio Guedes Junior (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2898 - 16/12/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21795/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); MARIA 
DO SOCORRO PORDEUS (Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho 
(Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); 
Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes 
(Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); 
Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes 
da Costa (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva 
(Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Paulo 
Wanderley Camara (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); 
Thiago Jesus Marinho Luiz (Advogado(a)); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2898 - 16/12/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11325/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Tania 
Maria de Lima Farias (Interessado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva 
(Advogado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Indira Silva 
Wanderley (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); 
Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres 
(Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Milena 
Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Paulo Wanderley Camara 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Emanuella 
Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 

oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06790/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
contestar acerca do Relatório dos Peritos da Unidade Técnica de 
Instrução, às fls. 1.096/1.120 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 13532/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01707/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05147/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Cleiton de Almeida (Gestor(a)); Milton Moreira 
Raimundo (Ex-Gestor(a)); Hades Kleystson Gomes Sampaio 
(Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 05.147/17, que trata da prestação de contas do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Soledade-PB, 
relativa ao exercício de 2016, tendo como gestor o Sr. Milton Moreira 
Raimundo, ACORDAM os Conselheiros Membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do relator, em: 1) JULGAR IRREGULAR, com ressalvas, a 
prestação de contas do Sr. Milton Moreira Raimundo, ex-Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Soledade-PB, 
exercício financeiro de 2016; 2) APLICAR ao Sr Milton Moreira 
Raimundo, ex-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Soledade-PB, MULTA no valor de R$ 1.000,00 (17,38 
UFR-PB), correspondendo a 19,31 UFR-PB, conforme dispõe o art. 
56, II da LOTC/PB; concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da RN TC nº 
04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na forma da 
Constituição Estadual; 3) RECOMENDAR à atual Administração do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Soledade-PB, 
no sentido de se guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, e, em 
especial para evitar reincidências nas irregularidades constatadas 
Presente ao julgamento o (a) Representante do Ministério Público 
Especial Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01708/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05576/17 
Jurisdicionado: Superintendência de Trânsito e Transporte do 
Município de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Aldo Moura Xavier Dantas (Gestor(a)); Marcos Eduardo 
Santos (Ex-Gestor(a)); Jamenson da Silva (Ex-Gestor(a)); Rogério 
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Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Radson dos Santos Leite 
(Contador(a)); Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo 
(Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.576/17, que trata da Prestação de Contas Anual Superintendência 
de Trânsito e Transportes do Município de Patos – STTP Patos, relativa 
ao exercício de 2016, ACORDAM os Conselheiros Membros da 1ª CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do Voto do 
Relator, bem como do Parecer Ministerial, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1. Julgar IRREGULAR a Prestação de 
Contas Anual da Superintendência de Trânsito e Transportes do 
Município de Patos/PB, sob a responsabilidade dos Srs. Marcos 
Eduardo Santos (01/01/2016 a 04/10/2016) e Jamenson da Silva 
(05/10/2016 a 31/12/2016). 2. Aplicar MULTA PESSOAL ao ex-Gestor 
da Superintendência de Trânsito e Transportes do Município de 
Patos/PB, Sr. Marcos Eduardo Santos, no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), equivalente a 17,37 UFR/PB, por restar configurada a 
hipótese prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 
18/93), assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3. Aplicar MULTA 
PESSOAL ao ex-Gestor da Superintendência de Trânsito e 
Transportes do Município de Patos/PB, Sr. Jamenson da Silva, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 17,37 UFR/PB, por 
restar configurada a hipótese prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE 
(Lei Complementar 18/93), assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento voluntário do valor da multa antes 
referenciada ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. 
Recomendar à atual Administração da Superintendência de Trânsito e 
Transportes do Município de Patos/PB, no sentido de não repetir as 
falhas aqui verificadas e cumprir fidedignamente os ditames da Carta 
Magna e das normas infraconstitucionais aplicáveis à espécie. 
Presente ao julgamento Representante do Ministério Público Especial. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01717/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16833/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Ariano da Silva Medeiros (Gestor(a)); MANOEL 
DANTAS MONTEIRO (Interessado(a)); NOÉLIA CARVALHO 
MONTEIRO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.833/17, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Manoel Dantas Monteiro, matrícula nº 171, 
Técnico Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, tendo como beneficiária a Sra. Noélia 
Carvalho Monteiro, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria nº 
083/2017], tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos 
benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00081/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04105/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 

Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); maria do socorro medeiros 
de araujo (Interessado(a)); Rodolfo Pereira da Nobrega (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, com a declaração de impedimento do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais e, tendo em vista o que consta no Processo 
TC n.º 04.105/18, que trata da Aposentadoria por Invalidez, à 
servidora Maria do Socorro Medeiros de Araújo, Professora, matrícula 
n.º 560.433-0, lotada na Secretaria de Educação do Município, 
RESOLVE: 1) Assinar, com base no art. 9º da RN TC nº 103/1998, 
prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Gestor do Instituto 
Previdenciário do Município de Juazeirinho/PB, Sr. Jonny Leomaques 
Vieira Batista, proceda ao restabelecimento da legalidade, do 
benefício da aposentanda, Sra. Maria do Socorro Medeiros de Araújo, 
sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 56, inciso IV, da 
Lei Orgânica do TCE/PB (LCE nº 18/1993), para que adote as 
seguintes providências: a) A retificação e publicação do ato 
concessório fazendo constar o cargo de Regente de Ensino; b) A 
apresentação de Certidão da Secretaria de Educação que comprove o 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio, indicando as lotações nas 
unidades escolares, as funções exercidas e o tempo de exercício; c) A 
apresentação do cálculo proventual atualizado de acordo com a 
legislação vigente, utilizando o percentual de proporcionalidade de 
81,928768%, caso se comprove exclusivo exercício de magistério, ou 
de 68,273973%, em caso contrário; d) A comprovação da implantação 
do benefício corrigido. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00082/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04321/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); creusa carneiro barbosa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.321/18, que trata da análise do ato do Presidente 
do Instituto dos Servidores Municipais de Lagoa Seca-PB, que 
concedeu aposentadoria a Sra. Creusa Carneiro Barbosa, Professora, 
Matrícula nº 0007-8, lotada na Secretaria da Educação daquele 
município, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do VOTO do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: b) ASSINAR, com base no art. 9º da Resolução TC 
nº 103/98, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Lagoa Seca, 
Sr. Pedro Jacome de Moura, sob pena de aplicação de multa, por 
omissão, à luz do art. 56-IV da Lei Complementar nº 18/1993, proceda 
o ajuste do valor do benefício da servidora para o piso salarial dos 
professores, estabelecido nacionalmente, enviando a esta Corte de 
Contas a documentação comprobatória. Presente ao Julgamento o 
Representante do Ministério Público. Registre-se, publique-se, 
cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00083/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08341/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Maria José Nunes da Silva 
(Interessado(a)); Rodolfo Pereira da Nobrega (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, com a declaração de impedimento do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho,no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais e, tendo em vista o que consta no Processo 
TC n.º 08.341/18, que trata da Aposentadoria Voluntária, com 
Proventos Integrais, da servidora Maria José Nunes da Silva, Regente 
de Ensino, matrícula n.º 130.369-4, lotada na Secretaria de Educação 
do Município, RESOLVE: 1) Assinar, com base no art. 9º da RN TC nº 
103/1998, prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Gestor do 
Instituto Previdenciário do Município de Juazeirinho/PB, Sr. Jonny 
Leomaques Vieira Batista, proceda ao restabelecimento da legalidade, 
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promovendo a atualização do benefício da aposentanda, Sra. Maria 
José Nunes da Silva para o montante de R$ 1.844,41, de acordo com 
a legislação vigente, sob pena de aplicação de multa, nos termos do 
artigo 56, inciso IV, da Lei Orgânica do TCE/PB (LCE nº 18/1993). 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00084/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16996/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria 
Rosiane Alves Medeiros (Interessado(a)); Rodolfo Pereira da Nobrega 
(Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, com a declaração de impedimento do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais e, tendo em vista o que consta no Processo 
TC n.º 16.996/18, que trata da Aposentadoria por Invalidez, à 
servidora Maria Rosiane Rodrigues Medeiros, Professora, matrícula 
n.º 130.394-5, lotada na Secretaria de Educação do Município, 
RESOLVE: 1) Assinar, com base no art. 9º da RN TC nº 103/1998, 
prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Gestor do Instituto 
Previdenciário do Município de Juazeirinho/PB, Sr. Jonny Leomaques 
Vieira Batista, proceda ao restabelecimento da legalidade, do 
benefício da aposentanda, Sra. Maria Rosiane Rodriguess Medeiros, 
sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 56, inciso IV, da 
Lei Orgânica do TCE/PB (LCE nº 18/1993), para que adote as 
seguintes providências: a) A retificação e publicação do ato 
concessório fazendo constar o cargo de Regente de Ensino; b) A 
apresentação do cálculo proventual atualizado de acordo com a 
legislação vigente, excluindo a parcela “Adicional de Jornada Ampliada”; 
c) A comprovação da implantação do benefício corrigido. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01718/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05445/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Berenice Lopes da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.445/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Berenice Lopes da Silva, matrícula nº 
1328, Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria – A Nº 0004/2019], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos 
efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante 
do Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01716/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05700/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto (Gestor(a)); Filipe 
Araujo Reul (Gestor(a)); Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo 
(Contador(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.700/19, que tratas do exame da Prestação Anual 
de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande, 
exercício 2018, sob a responsabilidade da Sra. Luzia Maria Marinho 
Leite Pinto, e que no momento, verifica o cumprimento do Acórdão 
AC1 TC nº 1308/2020, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: a) Considerar cumprido parcialmente o Acórdão AC1 
TC nº 1308/20; b) Determinar que os casos pendentes de acumulação 
devem ter sua resolução analisada no Processo de Acompanhamento 

de Gestão e nas respectivas PCAs ainda em aberto do FMS/CG; c) 
Determinar o arquivamento dos autos. Presente ao Julgamento o(a) 
Representante do Ministério Público de Contas. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01714/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06053/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Iolanda Barbosa da Silva (Ex-Gestor(a)); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pela Sra. Iolanda Barbosa da Silva, 
gestora da Secretaria da Educação do Município de João Pessoa, 
exercício 2018, contra decisão desta Corte de Contas prolatada no 
Acórdão AC1 TC nº 0922/2021, emitido quando do julgamento da 
respectiva Prestação Anual das Contas, ACORDAM os Conselheiros 
Membros da Egrégia 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, com a declaração de 
impedimento do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, em CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, e, 
no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo-se, na íntegra, os 
termos do Acórdão AC1 TC nº. 00922/21. Presente ao julgamento o(a) 
representante do Ministério Público e Contas Registre-se, publique-se 
e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01719/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06549/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Maria Carmelita Ferreira da Silva 
(Interessado(a)); Luiz Gomes da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 06.549/19, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Maria Carmelita Ferreira da Silva, matrícula nº 
16.979-0, Operário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
tendo como beneficiário o Sr. Luis Gomes da Silva, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria nº 158/2019], tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01720/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10512/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); José de Arimathéa Mendonça de 
Aquino (Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.512/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. José de Arimathéa Mendonça de Aquino, 
matrícula nº 07.958-8, Auxiliar de Limpeza Urbana, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria Nº 276/2019], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01721/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
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Processo: 10655/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Edmundo Marrocos de Andrade 
(Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.655/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Edmundo Marrocos de Andrade, matrícula 
nº 15.084-3, Auxiliar de Administração, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria Nº 
281/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01722/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20636/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Juliana 
Mateus Ribeiro (Interessado(a)); Maria do Socorro Belarmino de 
Souza (Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 20.636/19, referente aposentadoria com proventos 
integrais da Sra. Maria do Socorro Belarmino de Souza, matrícula nº 
25.849-1, Professor da Educação Básica I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria Nº 507/2019], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01723/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 01680/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Caroline 
Ferreira Agra (Gestor(a)); Eugenio Figueiredo de Albuquerque Junior 
(Interessado(a)); Francisco Junior Tomaz (Interessado(a)); Victor Assis 
de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 01.680/20, referente aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais do Sr. Francisco Junior Tomaz, matrícula nº 
84.125-1, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria Nº 625/2019], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01724/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03042/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JOSE DE NAZARE PAULINO 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.042/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. José de Nazaré Paulino, matrícula nº 
83.811-0, Regente de Ensino, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria – A – 
Nº 0087], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01725/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04889/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MABEL ALVES DA SILVA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.889/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Mabel Alves da Silva, matrícula nº 
142.516-1, Professor de Educação Básica 1, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria – A – Nº 0195], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01726/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06772/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA ALIX ESPINOLA 
NOBREGA (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 06.772/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Alix Nóbrega Ferreira de Melo, 
matrícula nº 55.103-1, Professor, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria – A – 
Nº 0371], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01727/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09650/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Antonio Ferreira da Silva Neto 
(Interessado(a)); Maria de Lourdes Costa Ferreira (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.650/20, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Antonio Ferreira da Silva Neto, matrícula nº 
94.630-3, Motorista, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e 
Defesa Social, tendo como beneficiária a Sra. Maria de Lourdes Costa 
Ferreira, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
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voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria – P – Nº 112], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-sem e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01710/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11810/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Interessados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)); Rafaela 
Ribeiro Cananea (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11810/2020, ACORDAM os MEMBROS DA 1ª C MARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em acompanhar integralmente o voto 
do Conselheiro Relator, pelo JULGAMENTO REGULAR dos Termos 
Aditivos 01, 02 e apostilamentos ao Contrato PJU nº 027/20; dos 
Termos Aditivos 01, 02, 03 e apostilamentos ao Contrato PJU nº 
28/20; e, dos Termos Aditivos nº 01 e 02 ao Contrato PJU nº 29/20. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª Câmara do TCE/PB. João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01715/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 12385/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Interessados: Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Ailton Nixon Suassuna Porto, 
ex-Prefeito do município de Tavares, por meio de seu representante 
legal, contra decisão desta Corte de Contas prolatada no Acórdão AC1 
TC nº 01650/20, que trata da análise da Dispensa de Licitação nº 
010/2020 – e do contrato dela decorrente -, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Tavares, objetivando a contratação de empresa para execução de 
serviços de desmatamento lateral em estradas vicinais do município, 
ACORDAM os Conselheiros Membros da Egrégia 1ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do relator, em conhecer do presente Recurso de 
Reconsideração, e, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, para 
fins de: I) Tornar sem efeito os itens 1 e 2 do Acórdão AC1 TC nº 
1650/2020 relativamente ao julgamento IRREGULAR do procedimento 
licitatório, bem como a MULTA que fora aplicada ao gestor do 
município, Sr. Ailton Nixon Suassuna Porto; II) Julgar REGULAR a 
Dispensa de Licitação nº 010/2020 – e o contrato dela decorrente – 
realizada pela Prefeitura Municipal de Tavares-PB; III) Manter os demais 
termos do Acórdão AC1 TC nº 1650/2020. Presente ao julgamento o 
(a) representante do Ministério Público de Contas. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01700/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15155/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); RONALDO BEZERRA 
DA SILVA (Interessado(a)); LENIRA DE LIMA RIBEIRA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Lenira de Lima Ribeiro, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 09, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-

se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de novembro de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01728/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15174/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ANTONIO ROMAO DE SOUZA 
(Interessado(a)); Maria Ivonette Ferreira de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.174/20, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Antônio Romão de Souza, matrícula nº 27.311-2, 
Auditor Fiscal Mercad. Trânsito, lotado na Secretaria Estadual da 
Receita, tendo como beneficiária a Sra. Maria Ivonette Ferrira de 
Sousa, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria – P – Nº 405], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01701/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20621/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); Aurea 
Julieta de Araujo Lima (Interessado(a)); Antonio Herculano dos Santos 
(Interessado(a)); Telma Lucia de Albuquerque Rocha (Interessado(a)); 
Herbet Herculano de Albuquerque (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP a 
Sra. Telma Lúcia de Albuquerque Rocha e à pensão temporária 
outorgada ao Sr. Herbert Herculano de Albuquerque, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO aos referidos 
atos, fls. 62 e 172, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de novembro de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01729/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 00804/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Aurea Julieta de 
Araujo Lima (Interessado(a)); Joel Silvestre Pereira (Interessado(a)); 
Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 00.804/21, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Joel Silvestre Pereira, matrícula nº 17.948-5, 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria Nº 
355/2020], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01702/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 01389/21 
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Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Rodrigo Ismael da 
Costa Macedo (Responsável); Aurea Julieta de Araujo Lima 
(Interessado(a)); Zerinaldo Barros dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP ao 
Sr. Zerinaldo Barros dos Santos, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 09, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 
de novembro de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01703/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 01458/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Rodrigo Ismael da 
Costa Macedo (Responsável); Aurea Julieta de Araujo Lima 
(Interessado(a)); Benedito Sebastiao da Costa Junior (Interessado(a)); 
Marta Maria da Paz Medeiros (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP a 
Sra. Marta Maria da Paz Medeiros, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 42, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 
de novembro de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01712/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07039/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Rodrigo Santos de Carvalho (Gestor(a)); Jailson 
Fernandes da Silva (Ex-Gestor(a)); Neuzomar de Souza Silva 
(Contador(a)); Neuzomar de Sousa Silva Junior (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
07039/21 os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: I. JULGAR REGULAR a prestação de contas da 
Câmara Municipal de ITAPOROROCA, de responsabilidade do 
Vereador Jailson Fernandes da Silva, relativas ao exercício de 2020. 
II. DECLARAR o ATENDIMENTO INTEGRAL aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), no exercício de 2020. III. 
RECOMENDAR à atual Mesa da Câmara de Itapororoca no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais pertinentes, a fim de não repetir a falha ora 
constatada, além de proceder ao registro das despesas no sistema 
SAGRES de forma correta. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do 
TCE/PB - Sessão Remota. João Pessoa, 25 de novembro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01713/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07099/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Raphael Jose do Nascimento Fonseca (Gestor(a)); 
Eraldo Nascimento Calixto (Gestor(a)); Claudecir da Silva Braz de 
Mello (Ex-Gestor(a)); Neuzomar de Souza Silva (Contador(a)). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
07099/21 os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à maioria, vencido o voto do Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS da Câmara Municipal de RIO TINTO, de responsabilidade do 
Vereador Claudecir da Silva Braz de Mello, relativas ao exercício de 
2020; II.DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL aos ditames da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), no exercício de 
2020. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Sessão 
Remota. João Pessoa, 25 de novembro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01730/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07629/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Aurea Julieta de 
Araujo Lima (Interessado(a)); Maria Aluzani Dias Almeida de Melo 
(Interessado(a)); Miguel Arcanjo de Melo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.629/21, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Maria Aluzani Dias Almeida de Melo, matrícula 
nº 24.375-2, Professor da Educação Básica I, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, tendo como beneficiário o Sr. Miguel Arcanjo 
de Melo Sr. Miguel Arcanjo de Melo, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo 
[Portaria Nº 065/2021], tendo presentes sua legalidade e os cálculos 
dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-e, registre-
se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01731/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09257/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Niedja Maria da Rocha Silva 
(Interessado(a)); Ruben Azevedo do Amaral (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.257/21, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Niedja Maria da Rocha Silva, matrícula nº 
720.010-2, Bibliotecária, lotada na SUDEMA, tendo como beneficiário 
o Sr. Ruben Azevedo do Amaral, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo 
[Portaria – P – Nº 246], tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos 
benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01704/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09261/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Manoel Matusalem 
Sousa (Interessado(a)); Maria Vitoria Shirley Sousa Matias 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão temporária concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a jovem Maria Vitória Shirley Sousa Matias, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 13, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
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julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de novembro de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01732/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09415/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Joaquim Lolo Neto 
(Interessado(a)); Antonia Maria Oliveira Lolo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.415/21, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Joaquim Lolô Neto, matrícula nº 149.103-2, 
Atendente, lotado na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
beneficiária a Sra. Antonia Maria Oliveira Lolô, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria – P – Nº 251], tendo presentes sua legalidade e os 
cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publiue-se, registre-
se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01709/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09422/21 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessados: Isaias Jose Dantas Gualberto (Gestor(a)); Marcio 
Rogério Macedo das Neves (Assessor Técnico); Alynne Menezes 
Brindeiro de Araujo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.422/21, que trata da Inexigibilidade de Licitação nº 
013/2021 – seguida do Contrato nº 028/2021, realizada pelo Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN-PB, objetivando a contratação de empresa 
para realização dos exames de aptidão física e mental, em candidato à 
obtenção de permissão para dirigir veículos e a da renovação, adição e 
mudança de categoria da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do VOTO do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1. Julgar REGULAR a 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021 - e o Contrato nº 028/2021, 
dela decorrente -, realizada pelo Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN-PB; 2. RECOMENDAR à gestão do DETRAN-PB no sentido 
de: a) garantir que os encaminhamentos dos usuários às clínicas não 
serão realizados de forma a favorecer determinadas clínicas em 
detrimentos de outras; b) observar as diretrizes fixadas pelo TCU1 
com relação ao procedimento do credenciamento e que constam da fl. 
418 dos presentes autos. Presente ao Julgamento o (a) Representante 
do Ministério Público. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01711/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10305/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessados: Luciene Andrade Gomes Martinho (Gestor(a)); 
Emanoel da Silva Alves (Assessor Técnico); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10305/2021, ACORDAM os MEMBROS DA 1ª C MARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em acompanhar integralmente o voto 
do Conselheiro Relator, para: 1) JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS o Pregão eletrônico nº 009/2021, objeto do vertente 
processo de Licitações e Contratos, e o(s) contrato(s) decorrente(s); 2) 
RECOMENDAR que a atual Chefe do Poder Executivo de Bayeux 
observe e mande observar a quem de direito os princípios e normas 
aplicáveis à Licitação Pública, consubstanciados nas leis regedoras de 
certames licitatórios nos próximos procedimentos que promover e, na 
esteira do proposto pela Unidade Técnica de Instrução, seja mais 
criteriosa com a redação de seus documentos oficiais, fazendo constar 

em futuros editais de licitações, por exemplo, cláusula que proíba 
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços; e, 
3) ARQUIVEM-SE os autos e COMUNIQUE-SE o teor da decisão à 
jurisdicionada. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. João Pessoa/PB, 25 de 
novembro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01733/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13673/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); LENIRA MEDEIROS DE 
ARAUJO (Interessado(a)); ERICO RENATO GUEDES DOS SANTOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.673/21, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Lenira Medeiros de Araújo, matrícula nº 
149.361-2, Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da 
Saúde, tendo como beneficiário o Sr. Erico Renato Guedes dos 
Santos, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria – P – Nº 398], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01706/21 
Sessão: 2896 - 25/11/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18323/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ABILIO REGIS 
CESAR (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Abílio Régis César, matrícula n.º 82.599-
9, que ocupava o cargo de Contador, com lotação na Secretaria de 
Estado da Saúde, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 55, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB – Sessão Ordinária Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de 
novembro de 2021 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16022/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17005/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10650/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10681/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20001/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21013/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00906/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02879/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06790/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Flávia Medeiros de Freitas (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07414/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Marcos Alexandre Melo da Costa (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07414/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 

Exercício: 2020 
Citados: Itamar da Silva Cunha (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12488/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13620/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14262/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14335/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14433/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16582/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3058 - 14/12/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10330/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2014 
Intimados: Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Ex-Gestor(a)); Felipe 
Fernandes de Medeiros (Interessado(a)); Herickson Carneiro Ribeiro 
(Interessado(a)); Camila de Paiva Madruga Cruz (Interessado(a)); 
Verônica Helena de Paiva Madruga (Interessado(a)). 
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Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3058 - 14/12/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05053/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Alessio Trindade de Barros (Ex-Gestor(a)); Livânia Maria 
da Silva Farias (Interessado(a)); Livânia Maria da Silva Farias 
(Interessado(a)); Raianna Moraes Marques (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3058 - 14/12/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12826/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Intimados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)); Karla Michele 
Vitorino Maia (Assessor Técnico). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3058 - 14/12/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18126/21 
Jurisdicionado: Polícia Civil do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2021 
Intimados: Andre Luis Rabelo de Vasconcelos (Gestor(a)); Joao 
Eduardo Sarmento Lino (Assessor Técnico). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 09386/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Livânia Maria da Silva Farias (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que, tomando conhecimento formal das irregularidades 
hauridas pela Auditoria por ocasião do exame dos Termos Aditivos, 
contradite-as, se assim desejar e puder, sobretudo por meio de prova 
documental. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02226/21 
Sessão: 3054 - 16/11/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04519/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04519/20, referente à denúncia convertida em inspeção especial para 
analisar supostas irregularidades ocorridas na execução de obras da 
Prefeitura de Cabedelo, nos exercícios de 2018 e 2019, 
especificamente relacionadas à empresa GASA ENGENHARIA LTDA, 
na execução das obras do PAVIMENTA CABEDELO, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, 
no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 
1993), pela extinção da presente denúncia, sem resolução de mérito e 
o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02214/21 
Sessão: 3055 - 23/11/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13961/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessados: Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)); Monaldo Godoi 
Fernandes (Interessado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
13961/21, que trata de denúncia formulada pelo Sr. Monaldo Godoi 
Fernandes, a respeito de supostos indícios de irregularidades em 
contratações de serviços de engenharia, sob responsabilidade do Sr. 
Denílson Freitas da Silva, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em: 1. conhecer da presente denúncia; 2. julgar 
improcedente a denúncia formulada pelo Sr. Monaldo Godoi 
Fernandes, a respeito de supostos indícios de irregularidades em 
contratações de serviços de engenharia; 3. determinar o arquivamento 
dos presentes autos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12113/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citados: Carmelita de Lucena Mangueira (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12135/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Citados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14227/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
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Citados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16175/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06498/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Desterro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Sueli Ezequiel de Medeiros Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07435/21 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Francelino Cabral de Melo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16455/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18081/21 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 94816/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Assunto: Denúncia referente o(a) Prefeitura Municipal de Aroeiras 
enviada por NNMED-DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
  
DESPACHO 
  
Trata-se de denúncia apresentada pela empresa NNMED 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, em face da Prefeitura Municipal de Aroeiras - PB, acerca de 
supostas irregularidades no exercício financeiro de 2020. O 
denunciante afirma que foi o vencedor do certame Pregão Presencial 
nº 012/2020 realizado pela Prefeitura de Aroeiras e que fez a entrega 
parcelada de medicamentos diversos destinados ao referido 
município. No entanto, apesar de decorrido prazo substancialmente 
superior àquele legalmente previsto, até o presente momento não 
recebeu os valores correspondentes ao que foi entregue. 
  
A Ouvidoria deste Tribunal, ao analisar os critérios de admissibilidade, 
concluiu pelo não cumprimento aos requisitos estabelecidos no art. 
171, I e V da RN TC N° 10/2010, vez que o objeto da denúncia não se 
enquadra na competência deste Tribunal (Art. 171, I, RITCE/PB), visto 
que o TCE/PB não possui competência para compelir qualquer 
jurisdicionado a efetuar eventuais pagamentos de créditos 

particulares. Desta forma, sugeriu o arquivamento do presente 
documento, conforme determina o Art. 171, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCE-PB. 
  
Isto posto, o Relator, em concordância com a Ouvidoria, determina o 
arquivamento da denúncia, à luz do disposto no art. 171, parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCE/PB. 
  
Assinado em: 02/12/2021 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20455/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citados: Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00226/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Interessados: Sr(a). João Azevêdo Lins Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 03479/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Governo do 
Estado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). João 
Azevêdo Lins Filho, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1. 
Cancelamento de Restos a Pagar processados no total de R$ 913 mil; 
2. O Governo considerou em sua aplicação em MDE a totalidade dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro do exercício anterior do 
FUNDEB, não fazendo qualquer exclusão, o que vai de encontro ao 
preconizado pelo art. 25, §3º, da Lei nº 14.113/20 e Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com MDE – Tabela 8.1; pp. 315/316; linha 29; MDF 
11ª Edição; 3. Segundo o cálculo da Auditoria, no período de janeiro a 
agosto/2021, o Governo do Estado da Paraíba aplicou em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o montante de R$ 
1.547.365 mil, valor correspondente ao percentual de 19,05% da 
Receita Líquida de Impostos e Transferências, não atingindo, dessa 
forma, o limite constitucional mínimo de 25%; 4. Até 31/08/2021, as 
despesas (liquidadas) pelo Governo do Estado na Remuneração dos 
Profissionais da Educação Básica atingiram o montante de R$ 
622.261 mil, valor que representa o percentual de 68,45% dos 
recursos recebidos do FUNDEB no período, estando abaixo do limite 
constitucional de 70%; 5. O Governo do Estado da Paraíba, ao final do 
2º quadrimestre de 2021, não atendeu às exigências constitucionais 
mínimas em relação às ações e serviços públicos de saúde, haja vista 
a aplicação de recursos nessas ações (despesas liquidadas) ter 
atingido R$ 719.057 mil, valor que corresponde ao percentual de 
8,85% da Receita Líquida de Impostos e Transferências 
Constitucionais do período, enquanto o limite mínimo determinado 
pela normativa vigente é de 12,00%; 6. Com base na metodologia de 
cálculo da STN, a despesa líquida com pessoal do Poder Executivo do 
Estado da Paraíba, referente ao 2º quadrimestre de 2021, totalizou R$ 
6.907.704 mil, representando o percentual de 55,54% da RCL (R$ 
12.437.250 mil), ultrapassando, assim, o limite máximo definido no art. 
20, inciso II, alínea “c” da LRF (49% da RCL); 7. A Auditoria verificou 
que a despesa total com pessoal do Poder Executivo em relação à 
RCL, relativa ao 2º quadrimestre de 2021, com a utilização dos 
Pareceres Normativos PN - TC nº 05/04, PN - TC nº 77/00 e PN - TC 
nº 12/07 (conforme NT nº 01/21), totalizou R$ 6.081.142 mil, 
representando o percentual de 49,66% da RCL (R$ 12.245.812 mil), 
ultrapassando, assim, o limite máximo definido no art. 20, inciso II, 
alínea “c” da LRF (49% da RCL) – subitem 3.2.1; 8. Os prestadores de 
serviço representaram aproximadamente 64,66% do saldo positivo de 
2.207 vínculos observado no período de dezembro de 2020 a agosto 
de 2021. Apesar de todos os alertas e decisões desta Corte de Contas 
no sentido de o governo estadual atuar pela efetiva redução gradual 
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desse número, o que se observa, na prática, é o aumento continuado 
desses vínculos; 9. A mudança de nomenclatura de “codificados” para 
“prestadores de serviços” e, ainda, a inclusão das despesas correspondentes na 
folha de pagamento estadual - o que já vem ocorrendo - não representam 
medidas eficazes à regulamentação da situação desses servidores no 
âmbito do quadro funcional do Governo do Estado. A permanência de 
servidores “sem qualquer vínculo” na folha de pagamentos do Estado afronta 
diretamente o contemplado no Art. 37 da Constituição Federal e já vem sendo, 
há vários anos, combatida por esta Corte de Contas.  

 
Processo: 00259/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Interessados: Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 03478/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Boa Vista, sob a 
responsabilidade do Prefeito ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00369/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Lincoln Mendes Lima (Advogado(a)), Michele Ribeiro 
de Oliveira (Gestor(a)) 
Prazo: 10 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar cópias dos empenhos referentes as aquisições de 
merenda escolar destinada a distribuição com os estudantes da rede 
municipal de ensino, com as respectivas comprovações das despesas, 
os nomes dos estudantes contemplados e as datas em que ocorreram 
as entregas dessas merendas no exercício de 2021. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 11414/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)), Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Processo licitatório, incluindo divulgação oficial e não oficial, caso 
tenha, do Pregão Presencial 04/2021. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape 
Documento TCE nº: 82496/21 

Número da Licitação: 00035/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES BOLOS E SALGADOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MAMANGUAPE 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 82497/21 
Número da Licitação: 00035/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES BOLOS E SALGADOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MAMANGUAPE 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 92195/21 
Número da Licitação: 00128/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de locação 
de veículos automotores (tipo van e ônibus rodoviário) 
Data do Certame: 16/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras/SEAD/PB 
Observações: A primeira chamada, agendada para o dia 01/12/2021 
às 09:00, foi FRACASSADA. A segunda chamada fica agendada para 
o dia 16/12/2021 às 09:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 92689/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
para construção de uma Escola (EMEF ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA) 
localizada no Assentamento Jardim - Curral de Cima-PB 
Data do Certame: 08/12/2021 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Valor Estimado: R$ 309.076,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Documento TCE nº: 94466/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGENS, NA FORMA DESCRITA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PB 
Data do Certame: 13/12/2021 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.148.478,65 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 95498/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA DO TIPO: TABLET 8.7 POLEGADAS, 4 GB RAM, 
AUTO HOTSPOT, CÂMERA TRASEIRA 8MP, CAMERA FRONTAL 
DE 2MP, SISTEMA ANDROID 11; PARA AUXILIAR NO PROCESSO 
DE ENSINO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS FUNDAMENTAL DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL, A SEREM UTILIZADOS PELOS 
PROFESSORES EM SALA DE AULA, DE ACORDO COM AS 
CARACTERÍSTICAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00259_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00369_21
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11414_21
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=82496_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=82497_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=92195_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=92689_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=94466_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95498_21
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SEUS ANEXOS 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:30 
Local do Certame: Setor de Licitação Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 96042/21 
Número da Licitação: 00028/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Automóveis para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação 
Data do Certame: 14/12/2021 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 644.931,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96070/21 
Número da Licitação: 00027/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Material de Consumo e 
de Expediente para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de 
São Mamede – PB 
Data do Certame: 10/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96074/21 
Número da Licitação: 00028/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras e Coletores destinados à frota 
de veículos e patrulha mecanizada/máquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de São Mamede – PB 
Data do Certame: 10/12/2021 às 14:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96077/21 
Número da Licitação: 00029/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de materiais e insumos 
médicos – hospitalares, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de São Mamede – PB 
Data do Certame: 13/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96084/21 
Número da Licitação: 00030/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Peças para Caminhões e Máquinas Pesadas da 
Prefeitura de São Mamede – PB 
Data do Certame: 13/12/2021 às 14:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 96088/21 
Número da Licitação: 00051/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de um 
veículo tipo micro-ônibus, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência do edital. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:01 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 578.533,33 
Observações: SRP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 96093/21 

Número da Licitação: 00012/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
PRAÇA FRANCISCO MOREIRA DE LACERDA, REFORMA DA 
PRAÇA JOÃO COSTA BRASILEIRO E CONSTRUÇÃO DE UM 
PORTAL NO MUNICÍPIO DE IGARACY–PB, atendendo ao Contrato de 
Repasse nº 899025/2020, Operação nº 1070155–98, celebrado entre o 
Ministério do Turismo, através da Caixa Econômica Federal e a 
Prefeitura Municipal de Igaracy – PB. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 08:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 590.088,71 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 96095/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de 
pavimentação em vias públicas urbanas no Município de Santa Luzia - 
PB, conforme Contrato de Repasse N° 912896/2021/MDR/CAIXA. 
Data do Certame: 17/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n – Antônio Bento de Morais 
Valor Estimado: R$ 247.853,04 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299, E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 96100/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos a serem utilizados 
nas atividades operacionais da Defesa Civil 
Data do Certame: 16/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - 
MONTE CASTELO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 96126/21 
Número da Licitação: 00011/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos Diversos, NÃO 
COTADOS ANTERIORMENTE, destinados às demais atividades dos 
programas da secretaria de saúde do município, ante as condições 
estabelecidas no anexo I do Edital. 
Data do Certame: 13/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: ComprasNet (online) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 96127/21 
Número da Licitação: 00060/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Constitui objeto do presente termo, Contratação de empresa 
para Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, sendo 01 (um) 
veículo tipo Van 16 lugares conforme Termo de Convênio nº 002/2021 
e 01 (um) veículo tipo Ambulância tipo Furgão a Diesel conforme 
Termo de Convênio nº 017/2021, tudo em atendimento aos convênios 
citados acima celebrados entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e da Articulação Municipal e o Município de 
Juripiranga-PB, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência constante do Anexo I. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 10:15 
Local do Certame: Pelo BNC (Bolsa Nacional de Compras) 
Valor Estimado: R$ 531.666,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 96146/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação dos serviços de obra para Reforma e ampliação 

Página 14 de 18 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96042_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96070_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96074_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96077_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96084_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96088_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96093_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96095_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96100_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96126_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96127_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96146_21


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 3 de dezembro de 2021 - Nº 2827 

 

 

 

da escola Boileau Dantas Wanderley, localizada no município de 
Malta-PB, conforme especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 09/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 558.980,49 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 96189/21 
Número da Licitação: 00135/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE VIDROS E ESQUADRIAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 13/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Valor Estimado: R$ 1.233.236,15 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 96193/21 
Número da Licitação: 00134/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ E AÇÚCAR), VISANDO À 
DISPONIBILIZAÇÃO COTIDIANA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Valor Estimado: R$ 105.263,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 96200/21 
Número da Licitação: 00138/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 29/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Valor Estimado: R$ 125.976,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 96205/21 
Número da Licitação: 07003/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para 
Construção da Rotatória da Interseção da Avenida Juscelino 
Kubitschek e a Rua Abelardo Targino da Fonseca, Bairro do Geisel em 
João Pessoa/PB 
Data do Certame: 17/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 384.893,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 96214/21 
Número da Licitação: 00028/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecer de forma parcelada 
materiais de construção para serem utilizados nas reformas e 
manutenções de prédios públicos do municipio de Jericó/PB 
Data do Certame: 08/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 84.210,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 96217/21 
Número da Licitação: 00116/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições de caçambas estacionárias para entulho e 
similares. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 08:00 
Local do Certame: Rua Antônio André, número 39, primeiro andar  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 96223/21 
Número da Licitação: 00046/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX - PB. 
Data do Certame: 27/10/2021 às 14:30 
Local do Certame: https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 96225/21 
Número da Licitação: 00037/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
Data do Certame: 13/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Pombal 
Valor Estimado: R$ 404.131,51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 96227/21 
Número da Licitação: 00038/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO ENDOSCOPIA 
FLEXÍVEL. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Pombal 
Valor Estimado: R$ 340.770,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 96243/21 
Número da Licitação: 00049/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para organização e 
realização de processo seletivo simplificado objetivando preencher 
vagas em diversos cargos no Município de Nazarezinho-PB. 
Data do Certame: 09/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura Municipal de 
Nazarezinho 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 96251/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 1ª ETAPA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
DO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE - PB 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
- SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 1.775.509,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 96252/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO SITIO BRAGA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE - PB. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
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- SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 2.622.388,09 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96254/21 
Número da Licitação: 00031/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados ao 
PSF/ESF/MCAH/SUS – Programa da Saúde da Família / Estratégia Saúde 
da Família / Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / Sistema Único 
de Saúde da Prefeitura Municipal de São Mamede – PB 
Data do Certame: 14/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96255/21 
Número da Licitação: 00032/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Combustíveis, 
destinados aos veículos de propriedade da Prefeitura, Contratados, 
locados, à disposição ou vinculados a atividade pública do Município 
de São Mamede – PB 
Data do Certame: 14/12/2021 às 15:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96256/21 
Número da Licitação: 00033/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de material e insumos 
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de São Mamede – PB 
Data do Certame: 15/12/2021 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 96257/21 
Número da Licitação: 00034/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Peças para Veículos 
Leves, Vans, Micro-ônibus e Ônibus da Prefeitura de São Mamede – 
PB 
Data do Certame: 15/12/2021 às 15:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 96258/21 
Número da Licitação: 00079/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para Registro de Preços para 
Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de Aparelho de 
AR Condicionado para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Patos - PB. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 09:01 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 764.539,65 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 96267/21 
Número da Licitação: 00033/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS , DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 13/12/2021 às 08:00 

Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 182.438,54 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 96272/21 
Número da Licitação: 00106/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GRADUADA E 
PARCELADA DE ITENS REMANESCENTES DE COMBUSTÍVEL 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS 
DESTE MUNICÍPIO NO ANO DE 2022, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 5.764.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 96274/21 
Número da Licitação: 00021/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Veículos tipo Van Minibus para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 
Bonito de Santa Fé – PB, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 96289/21 
Número da Licitação: 00021/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo novo, movido a Diesel, ano e 
modelo não inferiores a 2021/2021, tipo UTILITÁRIO, capacidade para 
16 (dezesseis) passageiros, de primeiro uso, para primeiro 
emplacamento, fabricação nacional, zero quilômetro, destinado a 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 35-
CENTRO-CUITEGI/PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 96291/21 
Número da Licitação: 00220/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços visando a aquisição de aquisição de leite 
em pó (fórmula infantil) - SES 
Data do Certame: 16/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 96303/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à reforma do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS do município de 
Malta/PB. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Desenvolvimento Humano - SEDH 
Valor Estimado: R$ 96.787,48 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 96308/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de construção 
civil para execução dos serviços de Reforma na Casa da Cidadania de 
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Piancó 
Data do Certame: 15/12/2021 às 14:00 
Local do Certame: Secretaria de Desenvolvimento Humano - SEDH 
Valor Estimado: R$ 140.841,19 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 96309/21 
Número da Licitação: 00023/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de CR - Digitalizadora e Aparelho de Raio X, para 
atender as necessidades do Serviço de Mamografia do Centro de 
Especialidades, deste Município 
Data do Certame: 17/12/2021 às 08:00 
Local do Certame: PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 
Valor Estimado: R$ 316.866,67 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 96313/21 
Número da Licitação: 00052/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços especializados, por demanda, para 
desinfecção em superfícies contra o Coronavírus realizado através de 
aplicações de produtos específicos considerados adequados e 
eficazes para eliminar o vírus, nas áreas internas dos prédios do 
Ministério Público da Paraíba, com potencial de estarem contaminadas 
com o vírus COVID 19, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência do Edital. 
Data do Certame: 16/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Sistema Eletrônico do Banco do Brasil - Internet 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 96314/21 
Número da Licitação: 00076/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS. 
Data do Certame: 10/12/2021 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 96325/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de purificadores de água e velas de filtragem, 
visando atender às necessidades das diversas secretarias do 
município 
Data do Certame: 21/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 96354/21 
Número da Licitação: 00012/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisição 
de equipamentos ( computadores) para a rede municipal de ensino, 
atendendo ao convênio nº 206/2021. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Valor Estimado: R$ 215.733,32 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 96368/21 
Número da Licitação: 22002/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA EM ESCOLAS E CRECHES DO 
MUNICÍPIO DE MONTEIRO. 
Data do Certame: 17/12/2021 às 09:00 

Local do Certame: PLATA FORMA COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 335.297,61 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 96398/21 
Número da Licitação: 00029/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de monitores de vídeo a fim de atender às 
necessidades de renovação do parque de equipamentos de TI do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, através de sistema de registro de 
preços, conforme especificações, condições, quantidades e 
estimativas estabelecidas no Termo de Referência anexo I do Edital. 
Data do Certame: 15/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br ID 911743 
Valor Estimado: R$ 4.674.378,93 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 96399/21 
Número da Licitação: 02007/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE 
MONTEIRO 
Data do Certame: 20/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: PLATA FORMA COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.066.571,42 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 96417/21 
Número da Licitação: 00072/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: MANUTENÇÃO DO ESPAÇO LGBT LUCIANO 
BEZERRA/UNIDADE II - CAMPINA GRANDE / PB 
Data do Certame: 20/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 202.516,98 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Monteiro 
Documento TCE nº: 96419/21 
Número da Licitação: 01099/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: PLATA FORMA COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 89.136,04 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 96422/21 
Número da Licitação: 00068/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REFORMA E AMPLIACAO DA E.E.E.F. MONS. WALFREDO 
LEAL EM PIRPIRITUBA-PB 
Data do Certame: 20/12/2021 às 11:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 1.547.330,03 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 96432/21 
Número da Licitação: 00066/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO E 
DEPÓSITO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA E.E.I.E.F.M 
AKAJUTIBIRO EM BAIA DA TRAIÇÃO-PB 
Data do Certame: 20/12/2021 às 10:00 
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Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN, EM JOÃO 
PESSOA/PB 
Valor Estimado: R$ 2.485.135,11 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 96442/21 
Número da Licitação: 00085/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 
TIPO VAN MINIBUS PASSAGEIROS, NOVOS, VENDIDOS POR UMA 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE ANTES DE 
SEU REGISTRO DE EMPPLACAMENTO E LICENCIAMENTO, PARA 
TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA REDE DE ENSINO DESTE 
MUNICÍPIO DE SOLÂNEA/PB. 
Data do Certame: 25/11/2021 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 96448/21 
Número da Licitação: 00017/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA-PB. 
Data do Certame: 13/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 308.701,62 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 96479/21 
Número da Licitação: 01099/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Data do Certame: 14/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: PLATA FORMA COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 89.136,04 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 96490/21 
Número da Licitação: 00103/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS (ITENS 
REMANESCENTES) 
Data do Certame: 16/12/2021 às 09:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - 
MONTE CASTELO  

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 28/09/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 74633/21 
Número da Licitação: 00051/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO,ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 02/12/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 91509/21 
Número da Licitação: 00085/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEICULOS AUTOMOTORES 
TIPO VAN MINIBUS PASSAGEIROS, NOVOS, VENDIDOS POR UMA 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE ANTES DE 
SEU REGISTRO DE EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO, PARA 
TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA REDE DE ENSINO DESTE 
MUNICÍPIO DE SOLÂNEA/PB 
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